
 
 

Em nome de Deus, o Clemente, o Misericordioso 

O direito do Profeta (S.A.A.S) sobre a sua nação 

Louvado seja Deus Senhor do Universo, testemunhamos que não há divindade exceto Deus, o 

Glorificado, O Único, e testemunhamos que Muhammad é Seu servo e Mensageiro, e que a 

paz e as bênçãos de Deus estejam sobre o Mensageiro de Deus, sua família, e seus 

companheiros. 

Os muçulmanos ainda vivem nestes dias abençoados, a recordação do nascimento do Profeta 

(S.A.A.S), e é o dever de todo muçulmano saber o direito de seu Profeta (S.A.A.S) sobre ele e o 

cumpra-o, e entre os mais importantes desses direitos estão os seguintes: 

1. A crença nele (S.A.A.S): pois a crença no Mensageiro de Deus (S.A.A.S) é uma 

obrigação para todo muçulmano, e é a segunda metade do testemunho pois quando 

um muçulmano profere, testemunho que não há divindade exceto Deus, o Glorificado, 

O Único, ele deve também dizer, e testemunho que Muhammad é Seu servo e 

Mensageiro. Quando Deus aceitou a promessa dos profetas que acreditem no 

Mensageiro de Deus se for enviado entre eles enquanto estiverem vivos, assim como 

foi revelado na surata Al Imran versículo 81: " Quando Deus aceitou a promessa dos 

profetas, disse-lhes: Eis o Livro e a sabedoria que ora vos entrego. Depois vos chegou 

um Mensageiro que corroborou o que já tendes. Crede nele e socorrei-o. Então, 

perguntou-lhes: Comprometer-vos-eis a fazê-lo? Responderam: Comprometemo-

nos. Disse-lhes, então: Testemunharei, que também serei, convosco, Testemunha 

disso. ", e saiba, meu honorável irmão, que abandonar a crença no Mensageiro de 

Deus (S.A.A.S) é uma das razões para entrar no Fogo do Inferno, entretanto, Abu 

Huraira narrou que o Mensageiro de Deus (S.A.A.S) disse: " Por Aquele em cujas 

mãos está a vida de Muhammad, aquele que entre a comunidade de Judeus ou 

Cristãos ouve sobre mim, mas não afirmar sua crença naquilo com que fui enviado e 

morre neste estado (de descrença), ele será apenas um dos habitantes do Fogo do 

Inferno. ", portanto, o primeiro direito do Profeta (S.A.A.S) sobre nós é a crença nele. 

 

2. Seu amor pelo profeta deve estar acima da família, do dinheiro e de si mesmo. Foi 

narrado por Anas bin Malik, que Deus esteja satisfeito com ele, que o Profeta (S.A.A.S) 

disse: " Nenhum de vós chegará a ser um verdadeiro crente, até que eu seja mais 

amado por ele do que seu filho, seu pai e todas as pessoas. ", e quando Omar, que 

Deus esteja satisfeito com ele, disse ao Mensageiro de Deus (S.A.A.S) você é mais 

amado por mim do que tudo, exceto a mim mesmo, o Profeta (S.A.A.S), disse-lhe: 

“Não, Omar”, o que significa que sua fé ainda não está completa, então Omar disse: ó 

Mensageiro de Deus (S.A.A.S), agora você é mais amado por mim do que eu mesmo, e 

o Profeta (S.A.A.S), disse-lhe: (Agora sim, Omar). Entretanto o dever de cada 

muçulmano é dar precedência ao amor do Mensageiro de Deus sobretudo, e este é o 

seu direito sobre nós, e o sinal desse amor é em obedecê-lo (S.A.A.S), pois Deus 



 
 

Louvado seja mencionou na surata Al Imran versículo 31: " Dize: Se verdadeiramente 

amais a Deus, segui-me; Deus vos amará e perdoará as vossas faltas, porque Deus é 

Indulgente, Misericordiosíssimo.".  

 

3. Ter respeito e boas maneiras com ele durante sua vida, com sua Sunnah após sua 

morte e em seu túmulo (S.A.A.S), Deus Louvado seja nos ordenou que o fizéssemos 

isto, como foi revelado na surata Al Hujurat versículos 1 e 2: " Ó fiéis, não vos 

antecipeis a Deus e ao Seu Mensageiro, e temei a Deus, porque Deus é Oniouvinte, 

Sapientíssimo. Ó fiéis, não altereis as vossas vozes acima da voz do Profeta, nem lhe 

faleis em voz alta, como fazeis entre vós, para não tornardes sem efeito as vossas 

obras, involuntariamente. ". 

 

4. Seguir a sua Sunnah (S.A.A.S), durante toda a nossa vida, desde comida, bebida, 

entrada, saída, casamento, divórcio, transações etc., assim como o Profeta (S.A.A.S) 

nos ordenou dizendo: " É da vossa incumbência seguirdes a minha sunna (prática) e 

as práticas dos meus sucessores adequadamente dirigidos (califas). "AHMAD. 

 

5. Invocar as graças de Deus para o Profeta (S.A.A.S), pois Deus Altíssimo revelou na 

surata Al Ahzab versículo 56: " Ó fiéis, abençoai-o e saudai-o reverentemente! ". E é 

fortemente recomendado na sexta-feira, pois Aws bin Aws relatou que o Mensageiro 

de Deus (S.A.A.S) disse: “Entre os dias que tendes, o melhor de todos é a sexta-feira; 

Neste dia, Adão foi criado e neste dia ele morreu, neste dia a Trombeta será tocada, 

e neste dia todas as criaturas entrarão em colapso, portanto, deveis invocar as 

graças de Deus para mim (dizendo esta frase: “A paz e as bênçãos de Deus estejam 

sobre mim.”), pois as vossas bênçãos me serão comunicadas.”, Os Companheiros 

perguntaram: “Ó Mensageiro de Deus, como é que as nossas invocações chegarão 

até ti quando estiveres sepultado e o teu corpo decomposto?” Ele respondeu: “Deus 

proibiu a terra de decompor os corpos dos profetas.” (Abu Daúd). 

Portanto estes são alguns dos direitos do Profeta (S.A.A.S), pelo qual devemos nos e cada 

muçulmano recordar. Rogamos a Deus Todo-Poderoso que nos inclua na intercessão do nosso 

mestre, o Mensageiro de Deus (S.A.A.S) e louvamos a Deus o Senhor dos mundos. 

Escrito por Sua Eminência Sheikh / Ahmed Abdel Rahman Abdel Wajid - o enviado do 

Ministério egípcio do Awqaf ao Brasil 

 

 

 

 


